
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC 
 

A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe faculta a Lei 

Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, apresenta a seguinte:  

 

MOÇÃO Nº 3/2026 
DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

 
Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

submete à apreciação do Plenário a presente Moção de Aplausos e Congratulações ao Sr. GUSTAVO 

KUERTEN, catarinense de notório reconhecimento internacional, em razão da relevante contribuição 

indireta de sua imagem pública para a valorização do consumo da banana e, por consequência, ao 

fortalecimento da bananicultura, atividade econômica de extrema importância para o Município de 

Luiz Alves/SC. 

 

Gustavo Kuerten, mundialmente conhecido como “Guga”, destacou-se no cenário esportivo 

internacional como um dos maiores tenistas da história do Brasil, tendo alcançado o posto de número 

1 do ranking mundial e conquistado três títulos do torneio de Roland Garros. Para além de suas 

conquistas esportivas, sua imagem sempre esteve associada a hábitos saudáveis, dentre os quais se 

destaca o consumo de banana durante as partidas, prática amplamente difundida e reconhecida. 

 

Tal comportamento, reiteradamente observado em competições de grande visibilidade 

internacional, contribuiu para a promoção espontânea da banana como alimento energético, saudável 

e essencial à performance física, associando o fruto à saúde, resistência e alto rendimento esportivo. 

Trata-se de um fenômeno de repercussão global que ultrapassou o âmbito esportivo, influenciando 

padrões de consumo e agregando valor simbólico ao produto. 

 

Nesse contexto, é inegável que a valorização da banana no mercado interno e externo 

também beneficiou regiões produtoras, como o Município de Luiz Alves/SC, cuja economia possui 

forte base na bananicultura. O município, reconhecido nacionalmente por sua expressiva produção, 

consolidou-se como importante polo do setor, sendo responsável pela geração de emprego, renda e 

fixação do homem no campo. 
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Ressalta-se, ainda, o caráter simbólico desta homenagem, especialmente no ano de 2026, 

em que se comemoram os 50 anos da expansão da bananicultura no município, coincidindo com os 

50 anos de vida de Gustavo Kuerten. Tal convergência temporal reforça a conexão entre o 

desenvolvimento local e a projeção global de um ícone catarinense. 

 

Dessa forma, ao reconhecer a influência positiva exercida por Gustavo Kuerten na 

valorização da banana enquanto alimento de relevância nutricional e econômica, esta Casa 

Legislativa presta justa homenagem àquele que, ainda que de forma indireta, contribuiu para o 

fortalecimento de uma das principais atividades econômicas do Município de Luiz Alves. 

 

Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, 2 de abril de 2026. 

 

 

 
 

Susana Müller Campigotto 
Vereadora 

 
 

Carlos Roberto da Luz 
Vereador 

 
 
 
 

Ênio Ronchi Junior 
Vereador 

 
 

Luis Carlos Reichert 
Vereador 

 
 

Jorge Soares da Silva Winter 
Vereador 
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